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                                                        REQUERIMENTO nº 62 de 2026 
 
Excelentíssimo Senhor   
Cleilton Dias de Resende  
Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis.  

 
“Solicita em caráter de urgência que seja 
encaminhado a esta Casa de Leis, oficio 
informando, Razão Social, Nome de Fantasia, CNPJ, 
Responsável Técnico, Telefone de Contato, 
Endereço e outros dados da empresa vencedora do 
Processo Licitatório para reparos, recuperação e 
reconstrução dos danos causados em ruas e 
avenidas da nossa cidade em virtude de obras 
realizadas pela equipe da Empresa de Saneamento 
de Goiás S.A (Saneago)”. 
 

O vereador subscrito requer de Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno desta 
casa de leis, que após aprovado este requerimento, encaminhe ofício ao Ilustríssimo Sr. Hugo Goldfeld, 
Diretor Comercial da Saneago, SOLICITANDO em caráter de urgência que seja encaminhado a esta Casa 
de Leis, oficio informando, Razão Social, Nome de Fantasia, CNPJ, Responsável Técnico, Telefone de 
Contato, Endereço e outros dados da empresa vencedora do Processo Licitatório para reparos, 
recuperação e reconstrução dos danos causados em ruas e avenidas da nossa cidade em virtude de 
obras realizadas pela equipe da Empresa de Saneamento de Goiás S.A (Saneago)”. 

 
Justificativa 

Justifico o presente requerimento atendendo à solicitação da nossa população, tendo em 
vista que desde o começo do mês março de 2026, a Prefeitura Municipal deixou de realizar essas 
recuperações pelo fim do convênio entre ela e a Saneago.  Desde então os trabalhos deixaram de serem 
realizados e a várias ruas e avenidas estão danificadas trazendo transtornos a usuários das vias públicas, 
como acidentes, prejuízos a condutores de veículos, além de sujeiras nos locais.  

Certo de que esse serviço é essencial, espero contar com a aprovação deste e o pronto 
acolhimento por parte do Poder Executivo Municipal. 

Nestes termos, peço e espero deferimento.  

Sala das sessões, aos 06 dias do mês de abril 2026 

 

NATANAEL ALVES LACERDA 
Vereador SD 
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